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Exercício: 2024

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE ** Elotech **
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 49/2024 de 08/03/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  7.870,00  (sete  mil 
oitocentos  e  setenta  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de DIAMANTE DO NORTE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 102/2023 de 
27/12/2023.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.003.08.243.0008.2.044. APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

7.870,00398 - 3.3.90.36.00.00 01000

Total Suplementação: 7.870,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.001.08.122.0008.2.006. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL
OBRAS E INSTALAÇÕES 2.439,00372 - 4.4.90.51.00.00 01000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.431,00373 - 4.4.90.52.00.00 01000

Total Redução: 7.870,00
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Exercício: 2024

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE ** Elotech **
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ELIEL DOS SANTOS CORREA
Prefeito

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DIAMANTE  DO  NORTE  
,  Estado  do  Paraná,  em   08  de  março  de  2024.
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Exercício: 2024

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE ** Elotech **
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 48/2024 de 08/03/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  2.100,00  (dois  mil 
cem  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de DIAMANTE DO NORTE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 102/2023 de 
27/12/2023.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
05.002.12.365.0012.2.017. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

2.100,00126 - 3.1.90.94.00.00 01103

Total Suplementação: 2.100,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
05.002.12.361.0012.2.016. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

2.100,0095 - 3.1.90.94.00.00 01103

Total Redução: 2.100,00
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Exercício: 2024

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE ** Elotech **
Pág. 1/1

ELIEL DOS SANTOS CORREA
Prefeito

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DIAMANTE  DO  NORTE  
,  Estado  do  Paraná,  em   08  de  março  de  2024.
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 
e-mail : administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

       

     E D I T A L Nº. 012/2024 
 

 

 

 

     ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei, 

DESCLASSIFICA a candidata aprovada e classificada no PSS 001/2022, para o 

cargo abaixo relacionada, por não comparecer no prazo determinado no Edital de nº. 

007/2024 de 26 de fevereiro de 2024. 

 
  CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA 

Classificado  Nome 

4º.   ALAINE DOS SANTOS CORREA 

 

 

 

Município de Diamante do Norte, em 08 de março de 2024. 

 

       

 

               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  

 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 

E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 
e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 PORTARIA Nº 029/2024 
 

SUMULA:  CONCEDE Auxilio Doença ao servidor municipal. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei. 

 

R E S O L V E, 

 

Art. 1º. CONCEDER Licença para tratamento de saúde de 30 (trinta) dias, para servidor 

Municipal abaixo relacionado, conforme dispostos do artigo nº 155 do REGIME 

JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DIAMANTE DO 

NORTE (Lei Municipal nº. 28/93). 

SERVIDOR Matricula Data de Início Data de Término 

JOSE APARECIDO DE SÁ 5401 19/02/2024 19/03/2024 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 08 de março de 2024. 

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 

 

 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E  

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2024. ID: 2645/2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 

 
DOCUMENTO: - CONTRATO 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná, CNPJ SOB N.º 
76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - A. A. PASQUALETTO, inscrita no CNPJ: 77.255.651/0001-06 
OBJETO: - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
serviços de manutenção preventiva e corretiva incluindo fornecimento de peças para os seguintes 
serviços: mecânica, manutenção preventiva e corretiva incluindo fornecimento de peças para os 
seguintes serviços auto elétrica, manutenção preventiva e corretiva incluindo fornecimento de 
peças para os seguintes serviços e funilaria, para atender a manutenção, reparos da frota 
municipal. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 12.000,00 (Doze mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência objeto será de 12 (doze) meses, após assinatura 
do Termo de Contrato. O pagamento será condicionado a: 

 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento 
 
Após isto em até 30 dias sendo que o pagamento será efetuado por intermédio de transferência 
bancária em C.C. da empresa contratada. 

Diamante do Norte - PR, 08 de março de 2024. 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2024. ID: 2646/2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 

 
DOCUMENTO: - CONTRATO 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná, CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - AUTO ELÉTRICA MR EIRELI - ME, inscrita no CNPJ: 22.893.780/0001-89 
OBJETO: - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
serviços de manutenção preventiva e corretiva incluindo fornecimento de peças para os seguintes 
serviços: mecânica, manutenção preventiva e corretiva incluindo fornecimento de peças para os 
seguintes serviços auto elétrica, manutenção preventiva e corretiva incluindo fornecimento de 
peças para os seguintes serviços e funilaria, para atender a manutenção, reparos da frota 
municipal. 
VALOR DO CONTRATO: - R$8.083,87 (Oito mil e oitenta e três reais e oitenta e sete centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência objeto será de 12 (doze) meses, após assinatura do Termo 
de Contrato. O pagamento será condicionado a: 

 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento 
 
Após isto em até 30 dias sendo que o pagamento será efetuado por intermédio de transferência bancária 
em C.C. da empresa contratada. 

Diamante do Norte - PR, 08 de março de 2024. 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2024. ID: 2647/2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 

 
DOCUMENTO: - CONTRATO 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná, CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - BENEDITO GONSALES GARCIA, inscrita no CNPJ: 82.492.463/0001-82 
OBJETO: - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
serviços de manutenção preventiva e corretiva incluindo fornecimento de peças para os seguintes 
serviços: mecânica, manutenção preventiva e corretiva incluindo fornecimento de peças para os 
seguintes serviços auto elétrica, manutenção preventiva e corretiva incluindo fornecimento de 
peças para os seguintes serviços e funilaria, para atender a manutenção, reparos da frota 
municipal. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência objeto será de 12 (doze) meses, após assinatura do Termo 
de Contrato. O pagamento será condicionado a: 

 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento 
 
Após isto em até 30 dias sendo que o pagamento será efetuado por intermédio de transferência bancária 
em C.C. da empresa contratada. 

Diamante do Norte - PR, 08 de março de 2024. 
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